
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 056/2021 

 

PROCESSO: Nº. 048/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 013/2022. 

ADESÃO AO PREGÃO ELETRÔNICO: Nº. 002/2022 - CIVAP 

 

Ao décimo oitavo (18) dia do mês de março do ano de 2022, na sede da Prefeitura Municipal de 

Tarumã, localizada na Rua Aroeira nº 482, Vila das Arvores, Tarumã – SP, representada neste ato pelo 

Sr. Prefeito Municipal, OSCAR GOZZI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade  RG n.º 

4.758.458-0 -SSP/SP e inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda 

CPF/MF sob o n.º 403.647.128-72, residente domiciliado na Rua das Acácias, n.º 125, na cidade de 

Tarumã, do Estado de São Paulo, e a empresa abaixo relacionada, representada na forma de seu 

contrato social, em ordem de preferência por classificação, doravante denominada DETENTORA, 

resolvem firmar o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 8.666/93 e nº 

10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, conforme documento de credenciamento ou 

procuração insertos nos autos e as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de Pregão 

nos autos do processo em epígrafe, mediante as condições e cláusulas a seguir estabelecidas. A 

formalização da presente Ata decorre da licitação em referência, realizada pelo CIVAP - Consórcio 

Intermunicipal do Vale do Paranapanema, nos termos do que permite o § 2º do art. 112 da Lei 

8.666/93. O regime de execução será o de empreitada por preço unitário. 

 

DETENTORA: EMPRESA: ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO LTDA, CNPJ nº. 32.148.187/0001-61, com 

sede na Rua Luiz Vidotti, nº. 84 - Conjunto Habitacional Olimpio Totti, na cidade de Cruzália, Estado 

de São Paulo, representada neste ato, por seu representante legal, o Senhor Claudio Cesar 

Gonçalves, portadora da Cédula de Identidade (RG) nº. 7.271.564 SSP/SP e inscrita no Cadastro 

Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF/MF sob o nº. 710.752.838-68. 

 

 

CLÁUSULA I - OBJETO E VALOR 

1.1. Consiste no registro de preços, visando eventuais e futuras aquisições, de GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS, conforme dados da planilha a seguir. 

Item Qtda. Unid. Descrição Vl. Unt. Vl. Total Marca 

4 12.000 UN ARROZ (EMBALAGEM 05 KG); AGULHINHA; TIPO 1; LONGO 

EFINO; GRÃOS INTEIROS; COM TEOR DE UMIDADE MAXIMA 

DE 15%; ISENTO DE SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; 

ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,CONTENDO 5 

QUILOS,VALIDADE MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA 

DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA-33(DECRETO 12.486 DE 20/10/78) 

R$ 15,63 R$ 187.560 CATARINÃO 

5 200 KG AVEIA; INSTANTÂNEA; EM FLOCOS FINOS; ISENTA DE INSETOS, 

IMPUREZAS, MATERIAS E ODORES ESTRANHOS OU 

IMPROPRIOS; ADMITINDO UMIDADE MAXIMA DE 15% POR 

PESO; EMBALAGEM PRIMARIA SACO PLASTICO TRANSP., 

ATOXICO,COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA 

DA ENTREGA; EMBALAGEM SECUNDARIA CAIXA DE 

PAPELAO REFORCADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO 

ESTAR DE ACORDO COM A A RDC 263/05, RDC 12/01, RDC 

259/02, RDC 360/03, RD 14/14 E SUAS ALTERACOES 

POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO 

DA ENTREGA AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS 

DETERMINADOS PELA ANVISA; EMBALAGEM 500G 

R$ 7,32 R$ 1.464,00 TRISANTI 

7 200 KG BATATA DESIDRATADA EM FLOCOS: BATATA DESIDRATADA 

EM FLOCOS; OBTIDA PELA DESIDRATACAO OU 

LIOFILIZACAO; PARA O PREPARO DE PURE; ADIÇÃO DE 

AGUA, MARGARINA E SAL; COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 

SABOR PROPRIOS; ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E 

LARVAS; EMBALADA EM SACO DE POLIETILENO ATOXICO, 

LEITOSO; ACONDICIONADA EM CAIXAO DE PAPELAO 

REFORCADO; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE 

R$ 22,50 R$ 4.500,00 DELLI FOODS 



 

 

ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 273/05, RDC 259/02, 

RDC 360/03, RDC 14/14 E ALTERACOES POSTERIORES; 

PRODUTO SUJEITO A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA 

AOS PROCED. ADMINISTRATIVOS DETERMINADOS PELA 

ANVISA; COM VALIDADE MINIMA DE 10 MESES NA DATA DA 

ENTREGA; PESO LIQUIDO: 1 KG 

8 600 PT BATATA PALHA, EMBALAGEM DE 500 GRAMAS, VALIDADE MÍ 

IMA DE 06 MESES E 4 DIAS A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-27 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) 

R$ 8,98 R$ 5.388,00 GOLD 

9 700 UN BISCOITO CREAM CRACKER INTEGRAL EMBALAGEM DE 400g 

ISENTO DE PROTEÍNAS DO LEITE, LACTOSE E OVO. 

R$ 5,05 R$ 3.535,00 LIANE 

10 600 PT BISCOITO DE ÁGUA E SAL TIPO CREAM CRACKER 

CONTENDO FARINHA DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 

ÁCIDO FÓLICO, GORDURA VEGETAL (SOJA, PALMA), 

AMIDO, EXTRATO DE MALTE, AÇUCAR INVERTIDO, SAL, 

FERMENTO BIOLÓGICO, FERMENTO QUIMICO BICARBONATO 

DE SÓDIO (INSS 500ii), ACIDULANTE ÁCIDO LÁCTICO (INS 

270), MELHORADORES DE FARINHA PROTEASE (INS 1101 i) E 

METABISSULFITO DE SÓDIO (INS 223) E ENZIMA XINALASE. 

CONTÉM GLÚTEN; EMBALAGEM DE 400GRAMAS, VALIDADE 

MINIMA DE 05 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

EMBALAGEM FILME BOPP. E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA-48 (DECRETO 12.486, DE 

20/10/78). 

R$ 3,08 RR$ 1.848,00 LIANE 

11 700 PT BISCOITO DOCE S/ RECHEIO INTEGRAL: BISCOITO DE 

MAIZENA TRADICIONAL EMBALAGEM DE 400G. ISENTO DE 

PROTEÍNAS DO LEITE, LACTOSE E OVO 

R$ 4,95 R$ 3.465 LIANE 

15 100 KG FARINHA DE MANDIOCA; SECA, FINA, LIGEIRAMENTE 

TORRADA; ESCURA; ISENTA DE SUJIDADES,PARASITAS E 

LARVAS; VALIDADE MINIMA 07 MESES A CONTAR DA 

ENTREGA, ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO,ATOXICO; 

E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

NTA-34(DECRETO 12486,DE 20/10/78) 

R$ 2,28 R$ 22.800,00 GABI 

16 100 UN FARINHA DE MILHO.  R$ 2,05 R$ 205,00 AGROBAL 

19 6.000 KG FEIJÃO TIPO 1, VARIEDADE CARIOCA, NOVO, COM 

COLORAÇÃO ROSA/MARROM, CONSTITUÍDO DE GRÃOS 

INTEIROS E SAOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMA DE 15%, 

ISENTO DE MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE 

OUTRAS VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADO EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, 

DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A 

PORTARIA MA Nº 161, DE 20/07/87. 

R$ 5,99 R$ 35.940,00 DALDEGAN 

21 1.200 LA FERMENTO QUIMICO (ACONDICIONADO EM LATAS DE 0,250  

GRAMAS); TIPO EM PÓ; COMPOSTO DE PIROFOSFATO 

ACIDO DE SODIO; BICARBONATO DE SODIO, FOSFATO 

MONO-CALCIO, VALIDADE MINIMA DE 4 MESES A CONTAR 

COM A DATA DE ENTREGA; ACONDICIONADO EM LATA 

HERMETICAMENTE FECHADA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO 

ESTAR DE ACORDO COM A NTA-81 (DECRETO 12486 DE 

20/10/78) 

R$ 4,22 R$ 5.064,00 TRISANTI 

22 600 KG FUBÁ DE MILHO SIMPLES, DO GRÃO DE MILHO MOÍDO, DE 

COR AMARELA, COM ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR 

PRÓPRIOS, COM AUSÊNCIA DE UMIDADE, FERMENTAÇÃO E 

RANÇO, ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 

ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, DEVENDO SUAS 

CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A NTA-34, 

DECRETO 12486. 

R$ 2,90 R$ 1.740 AGROBAL 

23 600 KG GRÃO DE BICO, NOVO, CONSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS 

ESÃOS, COM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADE E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, 

DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A 

PORTARIA MA N° 161, DE 20/07/87. 

R$ 4,95 R$ 2.970,00 MS 

24 350 FR LEITE DE COCO TRADICIONAL; INGREDIENTES: LEITE DE 

COCO, ÁGUA, CONSERVADORES INS 202, INS 211 E INS 223, 

ACIDULANTE INS 330, ESPESSANTES INS 466, INS 412 E INS 415. 

R$ 10,00 R$ 3.500,00 MENINA 



 

 

ESTABILIZANTE INS 460; EMULSIFICANTES INS 435 E INS 471. 

NÃO CONTÉM GLÚTEN.  FRASCO DE 200 ML. 

26 240 LT LEITE UHT/UAT; DESNATADO; VALIDADE MINIMA 02 MESES E 4 

DIAS/CONTAR DA ENTREGA, CAIXA CARTONADA E 

ALUMINIZADA CONTENDO 1 LITRO; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A PORTARIA-370, DE 

04/09/97. 

R$ 3,70 R$ 888,00 LIDER 

27 240 LT LEITE UHT/UAT; INTEGRAL,COM ZERO % LACTOSE; 

EMBALAGEM ESTERIL E HERMETICAMENTE FECHADA, COM 

EMBALAGEM PRIMARIA CAIXA CARTONADA ALUMINIZADA 

ACONDICIONADA EM CAIXA DE PAPELAO REFORCADO; E 

SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A 

PORTARIA 370/97 (MAPA), RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 

360/03 E SUAS ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO 

A VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROC. ADM. 

DETERMINADOS PELO MAPA E ANVISA; COM VALIDADE NA 

DATA DE FABRICACAO DE 120 DIAS E COM VALIDADE 

MINIMA DE 100 DIAS NA DATA DA ENTREGA;  

R$ 4,38 R$ 1.051,20 LIDER 

28 28.000 LT LEITE UHT/UAT; INTEGRAL; TEOR DE MATERIA GORDA MINIMO 

DE 3%; EMBALAGEM PLÁSTICA DE  1 LITRO 

R$ 3,63 R$ 101.640,00 LIDER 

29 300 KG LENTILHA, NOVO, COSTITUIDO DE GRÃOS INTEIROS E 

SÃOSCOM TEOR DE UMIDADE MÁXIMO DE 15%, ISENTO DE 

MATERIAL TERROSO, SUJIDADES E MISTURA DE OUTRAS 

VARIEDADES E ESPÉCIES, ACONDICIONADOS EM 

EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE ATÓXICA COM 1 KG, 

DEVENDO SUAS CONDIÇÕES ESTAREM DE ACORDO COM A 

PORTARIA MA Nº 161, DE 20/07/87 

R$ 8,28 R$ 2.484,00 MS 

31 300 GR MASSA ALIMENTICIA, TIPO ARGOLINHA MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA 

AMBIENTE;COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 

COM ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS E OUTROS 

INGREDIENTES PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500 GRS 

R$ 2,02 R$ 606,00 PAULISTA 

32 300 GR MASSA ALIMENTICIA, TIPO BAVETI MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FÓLICO E FERRO, OVOS E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE MÍNIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500 GRS 

R$ 2,48 R$ 744,00 LIANE 

33 300 PT MASSA ALIMENTICIA; FORMATO CONCHA; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE MINIMA DE 15 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500 GRS 

R$ 2,02 R$ 606,00 PAULISTA 

36 300 PT MASSA ALIMENTICIA; FORMATO LETRINHAS; MASSA SECA; 

TRANSPORTADA E CONSERVADA A TEMPERATURA AMBIENTE; 

COMPOSTA DE FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM 

ACIDO FOLICO E FERRO, OVOS E OUTROS INGREDIENTES 

PERMITIDOS; EMBALAGEM PRIMARIA PLASTICA 

HERMETICAMENTE FECHADA; COM VALIDADE MINIMA DE 15 

R$ 2,70 R$ 810,00 RENATA 



 

 

MESES NA DATA DA ENTREGA; E SUAS CONDICOES 

DEVERAO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 

263/05, RDC 12/01, RDC 259/02, RDC 360/03, RDC 14/14 E 

ALTERACOES POSTERIORES; PRODUTO SUJEITO A 

VERIFICACAO NO ATO DA ENTREGA AOS PROCEDIMENTOS 

ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA; PACOTE 500 GRS 

43 200 PT MILHO DE CANJICA BRANCA ( EMBALAGEM DE 0,500 KG ) 

DE PRIMEIRA QUALIDADE, BENEFICIADO, POLIDO, LIMPO; 

ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS; ADMITINDO 

UMIDADE MAXIMA DE 14% POR PESO; ACONDICIONADO 

EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE, ATOXICO, COM 

VALIDADE MINIMA DE 4 MESES A CONTAR DA DATA DE 

ENTREGA; E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO 

COM A NTA-33 (DECRETO 12486, DE 20/10/78 ) 

R$ 3,89 R$ 778,00 MS 

45 340 UN MOLHO DE TOMATE , SABOR CLÁSSICO/TRADICIONAL, 

EMBALAGEM EM SACHE DE 340 GRS 

R$ 1,12 R$ 380,80 VAL 

47 350 FR OLEO COMESTIVEL; DE CANOLA, OBTIDO DA MISTURA DE  

OLEOS DE ESPECIE VEGETAL; ISENTO DE RANÇO E 

SUBSTANCIAS ESTRANHAS; VALIDADE MINIMA 10 MESES A 

CONTAR DA ENTREGA, EM FRASCO DE 900 ML; EMBALADO 

EM CAIXA DE PAPELÃO REFORÇADO; E SUAS CONDIÇÕES 

DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A RESOLUÇÃO 270 DE 

22/08/2005 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES; PRODUTO 

SUJEITO A VERIFICAÇÃO NO ATO DA ENTREGA AOS 

PROCEDIMENTOS ADMIN. DETERMINADOS PELA ANVISA 

R$ 11,83 4.140,50 PURITY 

48 2.000 FR OLEO COMESTIVEL; DE SOJA; OBTIDO DE ESPECIE VEGETA 

ISENTO DE RANÇO E SUBSTANCIAS ESTRANHAS; VALIDADE 

MINIMA 10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

FRASCO COM 900 ML; EMBALADO EM CAIXA DE PAPELÃO 

REFORÇADO;  E SUAS CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE 

ACORDO COM A NTA-50 (DECRETO 12.486 DE 20/10/78) 

R$ 8,23 R$ 16.460,00 COAMO 

49 300 FR OLEO COMESTIVEL; GIRASSOL; COMPOSTO DE OLEO DE 

GIRASSOL E ANTIOXIDANTE; ISENTO DE OXIDACAO, 

SUJIDADES E MATERIAIS ESTRANHOS; EMBALADO EM 

EMBALAGEM PRIMARIA APROPRIADA, HERMETICAMENTE 

FECHADA E ATOXICA; E SUAS CONDICOES DEVERAO ESTAR 

DE ACORDO COM A RESOLUCAO RDC 270/05, RDC 259/02, 

RDC 360/03 E ALTERACOES POSTERIORES. 

R$ 11,87 R$ 3.561,00 PURITY 

54 100 GR TRIGO MOIDO PARA QUIBE EMBALADOS EM SACO 

PLASTICO DE POLIETILENO ATOXICO, RESISTENTE, 

TERMOSSOLDADO. ROTULOS DEVERAM ESTAR IMPRESSOS DE 

FORMA CLARA E LEGIVEL A IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

INCLUSIVE A CLASSIFICACAO E A MARCA, NOME E 

ENDERECO DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E PESO 

LIQUIDO, NUMERO DO REGISTRO DO ORGAO COMPETENTE. 

PESO LIQUIDO 500 GRAMAS. 

R$ 3,09 R$ 309,00 MS 

55 150 FR VINAGRE BRANCO (EMBALAGEM DE 750 ML); DE VINHO;  

RESULTANTE DA FERMENTAÇÃOACETICA DO VINHO; ISENTO 

DE CORANTES ARTIFICIAIS, ACIDOS ORGANICOS E MINERAIS 

ESTRANHOS; LIVRE DE SUJIDADES, MATERIAL TERROSO E 

DETRITOS DE ANIMAIS E VEGETAIS, COM VALIDADE MINIMA 

10 MESES A CONTAR DA DATA DE ENTREGA; 

ACONDICIONADO EM FRASCO PLASTICO COM TAMPA 

INVIOLAVEL, HERMETICAMENTE FECHADO; E SUAS 

CONDIÇÕES DEVERÃO ESTAR DE ACORDO COM A NTA-72 

(DECRETO 12486, DE 20/10/78) 

R$ 3,94 R$ 591,00 GALO DE 

BARCELOS 

 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: a) - Edital do Pregão Eletrônico nº ../2022 e seus Anexos; b) - Proposta apresentada 

pela contratada; e c) - Ata(s) da sessão do Pregão referido. 

 

CLÁUSULA II - PRAZOS, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

2.1. A entrega do produto do preço registrado será efetuada de acordo com as necessidades da 

Prefeitura, após a prévia autorização requisitória acompanhada da nota de empenho respectiva. 



 

 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes de comunicação 

de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a atualização, pela Detentora, de 

sua regularidade fiscal e trabalhista. 

2.3. Local de entrega dos produtos contratados: Central Municipal de Alimentação, sito Rua das 

Andorinhas, n.° 325 – Vila dos Pássaros, Tarumã/SP correndo por conta da Detentora todas as 

despesas pertinentes, tais como transporte, embalagens, descarga, seguro, tributos, encargos 

trabalhistas e previdenciários. 

2.4. Entregue, o objeto será recebido por servidor designado pela Prefeitura:  

2.4.1. Provisoriamente, após vistoria completa realizada no ato da entrega; 

2.4.2. Definitivamente, em até 7 (sete) dias úteis da data do recebimento provisório. 

2.4.3. A entrega deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da transmissão do 

pedido para a Detentora. 

2.5. Constatadas irregularidades no objeto, o município, sem prejuízo das penalidades cabíveis, 

poderá: 

2.5.1. Rejeitá-lo se não corresponder às especificações do Memorial Descritivo - Anexo II do Edital, 

determinando sua substituição/correção; 

2.5.2. Em caso de defeito, ou desconformidade com o Memorial Descritivo, será concedido o prazo 

de 10 (dez) dias úteis para regularização ou substituição. 

2.6. Após o recebimento dos produtos, a nota fiscal será atestada e encaminhada para pagamento. 

2.7. O recebimento definitivo não exime a contratada da responsabilidade civil pela solidez, 

segurança e funcionamento do(s) produto(s) fornecido(s). 

 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a partir da data de 

assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de validade da proposta 

apresentada no Pregão em epígrafe. Os 12 (doze) meses aqui referidos são contados do 

encerramento da licitação. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses 

decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 

65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. As hipóteses exigem a 

superveniência de “fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual”. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 

Lei nº 8.666/93 a Prefeitura, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 

processo licitatório. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas condições do registro, e, 

definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será convocada pela Prefeitura para a 

devida alteração do valor registrado. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação especifica 

para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 



 

 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após o 

recebimento definitivo do produto. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e seu vencimento 

ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de apresentação correta do 

documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, que deverá 

indicar o número de sua conta corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada do boleto 

bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1. Contratar com a Prefeitura, nas condições previstas no Edital do Pregão referenciado, e o preço 

registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, Estadual e Federal, 

que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente Registro de Preços, 

salvo motivo justificado e autorização expressa da Prefeitura. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações compatíveis com a proposta, no prazo pactuado, 

sendo que eventuais pedidos de prorrogação deverão ser justificados e apresentados dentro do 

prazo de vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

 

CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando constatada 

qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os esclarecimentos necessários e 

oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

 

CLÁUSULA VII - SANÇÕES 

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e às contratações decorrentes as sanções 

estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer integralmente. 

 

CLÁUSULA VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 

 

8.1. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 

presente Ata não resolvidas na esfera administrativa. 

 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 10.520/02. 

 

 



 

 

 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 

achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

 

Tarumã, 18 de março 2022. 

 

 

 

________________________ 

Prefeitura Municipal de Tarumã 

OSCAR GOZZI 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

________________________________ 

ESPERIA DISTRIBUIDORA ALIMENTOS LTDA 

CLAUDIO CESAR GONÇALVES 

RG nº. 7.271.564 SSP/SP 

 

 

 

 

Testemunhas: 
                                       

 

1.__________________________                                   

Sandra Regina de Almeida Moura 

RG nº 25.497.743-1 SSP/SP             

 

 
                                                              

2.___________________________                                 

Lucimar Adriana R. Dragonetti Girotti                                     

RG n° 21.283.399 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ 

CONTRATADO: ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTO LTDA   

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 056/2022 

OBJETO: Registro de Preços para aquisição eventual de gêneros alimentícios – Adesão ao Processo 

de licitação nº 002/2022, Pregão Eletrônico 002/2022 realizado pelo CIVAP. 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1.Estamos CIENTES de que: 

a)o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b)poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c)além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 

do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 

contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a)O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b)Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de 

defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Tarumã, 18 de janeiro de 2022. 

 

 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: Lucimar Adriana R. Dragonetti Girotti 

CPF: 080.430.058-50, RG: 21.283.399 SSP/SP 

Data de Nascimento: 16/09/1978 

Endereço: Avenida Otto Ribeiro, n°. 1.937, Assis/SP 

E-mail institucional: centralalimentar@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: drinetty@yahoo.com.br 

Telefone: (18)3373-4700 

 

Assinatura:_______________________________________________________  

 

 



 

 

Responsáveis que assinaram o ajuste:  

 

Pelo CONTRATANTE:  

Nome: Oscar Gozzi 

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 403.647.128-72 RG: 4.758.458-0 

Data de Nascimento: 06/10/1950 

Endereço: Rua das Acácias, n.º 125, Tarumã, do Estado de São Paulo. 

E-mail institucional: gabinete@taruma.sp.gov.br 

E-mail pessoal: novotempo2027@gmail.com 

Telefone: (18) 3373-4700 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________  

 

 

 

Pela CONTRATADA: 

 

Nome: Claudio Cesar Gonçalves 

Cargo: Representante Legal 

CPF: 710.752.838-68, RG: 7.271.564 SSP/SP 

Endereço: Avenida Brasil, n°. 1.000 - Centro, Pedrinhas Paulista/SP 

E-mail institucional: esperiadistribuidora@gmail.com 

E-mail pessoal: esperiadistribuidora@gmail.com 

Telefone: (18)3376-1164 

 
 

Assinatura: _______________________________________________________ 

 


